
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
GABINETE DO PREFEITO

LEI Ne 137 IE: 04 DE JULHO 1E 1.995.D  ds  te te ar to dn it dr as

Autoriza o Poder Executivo a Terceiri-
ezar os Serviços de Coleta de Lixo

Limpeza Pública Urbana, através de es-
colha licitatória de Empresas do ramo.

JOSE JOAQUIM AZEVEDO FIGUEIREDO. Prefeito Municipal de
Figueirópolis D'Oeste,Estado de Mato Grosso.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Artigo le - Fica autorizado ao Poder Executivo a ter-'
8ceirizar os Serviços de Coleta de Lixo e Limpeza Pública Urbana,

través de escolha licitatória de Empresas do ramo.
Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL IE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE MT., EM
04 DE JULHO DE 1.995

UAtigruredT
JOSE JOAQUIM AZEVEDO FIG/EIREDO

-Prefeito Municipa-


